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00 ESTADO DA BAHIA 

Ôficio no  001600/2017! TCE/GAPRE/SEG 

Salvador, 09 de agosto de 2017 

A Sua Exceléncia o Senhor 
Gel PM Garlos Augusto Gomes Souza e Silva 
Chefe da Gasa Militar do Governador 
38 Avenida, no 390, plataforma IV, 1° andar, GAB 
GEP 41.745-005 
Salvador - Bahia 

Assunto: Notificacäo 

Senhor Coronel, 

Encarninho a Vossa Excelencia a presente notificacâo, corn vistas a que, no prazo de 30 

(trinta) dias, querendo, apresente as esclarecimentos e/ou docurnentos que entender 

pertinentes, acerca do RelatOrio de Auditoria elaborado pela Sexta Coordenadoria de Gontrole 

Externo - GerOncia 6B deste Tribunal, bern como do Parecer emitido pelo MinistériO Püblico de 

Contas, insertos no Processo no TGE/00135412017, sob a relatoria do Excetentissimo Senhor 

Conselheiro Dr. Pedro Henrique Lino de Souza, na farma do disposto no artigo 166 do 

Regimento Interno desta Casa, cumprindo ressaltar quanto ao previsto no artigo 202 do,mesmo 

Instrumento Legal, disponivel no endereco eletrônico www.tce.ba.gov.br.  

Saliente-se que a processo acimaJinc1icado e eletrOnico e a seu acesso se dará pelo 

Protnfo Express, fazendo-se necessarios a eredenciamento e a emissäo de certificado digital 

cujas instruçOes estão disponiveis no sitio do TGE/BA, na seçâo "Processo Eletrônico". 

lnforrnacöes complernentares poderão ser obtidas atraves dos telefons-.3115-453I e 

3115-4544, ou pessoalmente, na Geréncia de Controle Processuaj,— GEGON. 

Documentos referentes a esta notificacão poderae'ser acesados no Portal do TCE - 

Processo EletrOnico - Serviços - Validacão de cópia, por meia dos seguintes cOdigos: 

Q30DQ3MJIW, Ml MJGZODAY e QXNJJG2MTAX. 	 GOVERNADOR 

	

Atenciosamente, 
	 PROTOCOLO No 

IjORA: 

Inaldo da Paixao Santos Ar4jo 
Conselheiro-presideflte I - 

Observacâo: A partir do mês do maio do ano em curso as deliberacães do Presidente e dos Conseiheiros Relatores, quanto aos 
pedidos de prorrogacSo de prazo e extração de cOpia, serão comunicadas via Diário Oficial Eletrônico do Tribunal de Contas do 
Estado (eDOTCE), acessivel per meio do site www.tce.ba.gov.br  (Art. 77 da Lei Complementar n°  005. de 04 de dezembro do 

1991). 

Ed. Cons. Joaquini Batista Neves, n°495, Plataforma 05, Avenida 4, 
Centro Administrativo da Bahia - CAB. Salvador/BA - CEP: 41.745-002 

C 

Ref.1907664-1

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 fo
i a

ss
in

ad
o 

el
et

ro
ni

ca
m

en
te

. A
s 

as
si

na
tu

ra
s 

re
al

iz
ad

as
 e

st
ão

 li
st

ad
as

 e
m

 s
ua

 ú
lti

m
a 

pá
gi

na
.

S
ua

 a
ut

en
tic

id
ad

e 
po

de
 s

er
 v

er
ifi

ca
da

 n
o 

P
or

ta
l d

o 
T

C
E

/B
A

 a
tr

av
és

 d
o 

Q
R

C
od

e 
ou

 e
nd

er
eç

o 
ht

tp
s:

//w
w

w
.tc

e.
ba

.g
ov

.b
r/

au
te

nt
ic

ac
ao

co
pi

a,
 d

ig
ita

nd
o 

o 
có

di
go

 d
e 

au
te

nt
ic

aç
ão

: U
5M

JU
Y

M
D

M
W



Protocolo: TCE/00i34/2017 Tipo: tProcesSO  

Gabinete Cons. Pedro Lino - 

 Geréncia de Controle Processual - 

pDesp
acho:  

07/08/2017 17:31 Motivo:CumPrir DeterrniflacãO Do Relator 

De Ordem, a GECON para, na forma regimental, Notificar a Gel. PM Carlos 
Silva, responsável pela Casa Militar do Governador, Augusta Games Souza e 

e/ou esclarecimentOs acerca das para querendo, apresente justificativas 
falhäs listadas no RelatOrio de Auditoria, especialrnente as constantes dos 
itens 4.1, 5.4.1.2.a, 5.4.1.3.a e 5.4.1.3.b, conforme solicitado pelo Ministério 

PUblico de Contas - MPG (Ref. 1872353). Caso não atendida, renove-Se, 

desta feita, par EDITAL. 

Rui Nunes Santos 	- 

'.2 

C 

Ref 1878430  -1 

Tribunal de Contas do Estado da Bahia 

- 

Despacho de Trãmite 
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-- -fl--flt kflOflA{t4 

documento fol assinado eletronicamenfe por: 

Rul Nunes Santos 
Responsavel - Assinado em 07/08/2017 

Sua autenticidade pode ser verifrcada atraves do endereço 
digitando o cOdigo de autenticacao: Q30DQ3MJIW 

-S. 
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Ref 1819799-1 

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DA BAHIA (TCE/BA) 
V COORDENADORIA DE CONTROLE EXTERNO 
GERENCIA DE AUDITOR(A 6B 

I 

RELATORIO DE AUDITORIA 

PROCESSO DE CONTAS DAADMINISTRAQAO DIRETA 
CASA MILITAR DO GOVERNADOR (CMG) 
EXERCICIO: 2016 
PROCESSO N°: TCEI001 354/2017 	 -. 
CONSELHEIRO RELATOR: PEDRO HENRIQUE LINO DE SOUZA 
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Ref.1819799-3 

VATCE 
60 Coordenadoria de Controle Externo 

Gerencia SB 

RELATÔRIb DE AUDITORIA 

I IDENTIFIcAçA0 DO TRABALHO 

Natureza da auditoria: Processo de Contas da Adrninistraçäo Direta 
Nome da UG: 	Casa Militar do Governador (CMG) 
Exerciclo: 	 2016 
Ordem de serviço: 	SGAn° 007/2017 

2 INF0RMAç6Es SOBRE A UNIDADE JIJRISDICIONADA (UJ) 
/ 

Denominaçao: 	Casa Militar do Governador (0MG) 
Titular: 	 Carlos Augusta Games Souza e Silva - Cel. PM 
Cargo: 	 Chefe da Casa Militar do Governador 
Periodo da gestão: 	A partir de 04/08/2015 
Finalidade: 	 Assistir o Governador do Estado no exercicio de suas 

atribuiçOes constitucionais- no trato dos assuntos de 
natureza militar e de segurança. 

Endereço: 	 Avenida Luis Viana FiEho, 3a Avenida, n° 390, Platafomia IV, 
Ala Sut, Ceritro Administrativo da Bahia (CAB). 

3 INTR0DucA0 E OBJETIVO 

Em conformidade corn a Resoluçao n° 160/2016, que aprovou a Piano de Diretrizes 
do Ttibunal de Contas do Estado da Bahia (TOE/BA) para a exercicio de 2017, e de 
acorda corn a Ordem de Serviço SGA n° 007/2017 expedida pela 61  Ooordenadoria 
de Controle Externo, foi realizado o exame das Contas da Casa Militar do 
Governador (0MG), relativas ao exercicio findo em 31/12/2016. 

A auditoria de exame das Contas foi selecionada para exame in foco de acordo corn os 
critérios estabelecidos na ResoIuçäo anteriormente mencionada. 

o trabaFho teve Øor objetivo fundamentar opinião sabre a regularidade da execução 
orçamentária e financeira, a cumprirnento das disposiçOes iegais pertinentes e a 
fidedignidade das inforrnaçOes apresentadas na Prestaçäo de Contas. 

4 ESCOPO, PROCEDIMENTOS E FONTES DE CRITERIO 

Os exarnes forarn reahzados na extensâo devida, em conformidade corn as Normas 
de Auditoria Governarnental (NAGs) aplicadas ao Controle Externo Brasileiro e as 
Norrnas Brasiteiras de Auditarias do Setor PUbhco (NBASP), compreendendo: 

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DA BAHIA 
Avenida 4, n.° 495. Plataforma V. CAB, Salvador-BA - CEP 41.475-002 
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Ref. 1819799-4 

YATCE 
60 Coordenadoria de Controle Externo 

planejarnento dos trabaihos; verificaçao da observancia as normas aplicáveis e 
constataçao, corn base em testes, das evidencias e dos registros que suportam as 
valores e as informaçoes apresentadas. 

Foram utilizados as critérios de materialidade, risco e relevância, as fatores 
indicativos de fragilidades, inexisténcia ou inadequaçâo dos controles internos e 
faihas relacionadas a estrutura orgahizacional e ao desempenho da CMG. 

A auditoria abrangeu as seguintes areas: 

Orçamentária e financeira; e, 
Acompanhamento de auditoria anterior. 

Os principais procedimentos de auditoria utilizados foram os seguintes: 

formalizaçao do Processo; 
levantamento de dados, para exame, no Sistema de Observaçâo das Contas 
PUblicas (MIRANTE), Sistema Integrado de Planejamento, Contabilidade e 
Finanças (FIPLAN) e confronto com a documentaçao suporte dos registros; - 
conferenciade cálculos; e 
entrevistas. 

Na execuçâo da auditoria, foram utilizadas, principalmente, as seguintes fontes de 
criteria: 

Constituiçoes Federal e Estadual; 
Lei Federal n° 4.320/1 964— Estatui Normas Gerais de Direito Financeiro para 
elaboraçao e controle dos orçamentos e balanços da Uniaa, dos Estados, dos 
MunicIpios e do Distrita Federal; 
Lei Federal n° 8.666/1 993 - lnstitui normas para licitaçoes e contratos da 
Administração PUblica; 
Lei Complementar Federal n° 101/2000 (LRF) - Estabelece normas de 
finanças pUblicas voltadas para a responsabilidade na gestao fiscal; 
Lei Estadual no  2.322/1 966— Disciplina a administraçao financeira, patrimonial 
e de material do Estado; 

• Lei Complementar Estadual n° 005/1 991 - Lei Organica do TCE/BA;' 
Lei Estadual n° 9.433/2005 - Dispoe sobre as licitaçoes e contratas 
adrhinistrativos pertinentes aobras, serviços, compras, alienaçOes e locaçOes 
no âmbito dos Poderes do Estado da Bahia; 
Lei Estadual n° 9.523/2005 - Altera a estrutura organizacional e de cargos em 
cornissäo da Casa Militar do Governador; 
Lei Estadual no  13.204/2014 - Dispoe sabre a organizaçao e estrutura da 

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DA BAHIA 
Avenida 4, fl.0  495, Platafarma V. CAB, Salvador-BA— CEP 41.475-002 
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Ref .1819799-5 

:1-CE 	
68 Coordenadoria 

Geréncia SB 

Administraçao Püblica do Poder Executivo Estadual; 
Lei Estadual no 13.369/2015 - Dispoe sobre as Diretrizes Orçamentarias para 
a exercicio de 2016; 
Lei Estadual no 13.468/2015 - Institui o Piano Plurianual da Administraçao 
PUblica Estadual para a periodo de 2016/20.1 9; 
Lei Estadual no 13.470/2015 - Estima a Receita e fixa a Despesa do Estado 
para o exercicio financeiro de 2016; 
Decreto Estadual no 7.919/2001 - lnstitui a Sisterna Integrado de Material, 
Patrimonio e Serviços - SIMPAS, no ambito da Administraçao PUblica 
Estadual; 

. Decreto Estadual no 9.525/2005 —Aprova o Regimento interno da Casa Militar 
do Governador; 
Decreto Estadual no 16.956/2016 - Altera a Regimento da Casa Militar do 
Governador; 
Resoluçao Regimental no 012/1 993 do ICE/BA - Normas de procedimento 
para a Controle Externo da Administraçao PUblica; 
Resoluçao TOE no 192/2014 (alterada pelas ResoluçOes ncs  153/2015 e 
81/2016) - DispOe sabre normas para prestaçao de contas pelos 
responsáveis por Unidades Jurisdicionadas da Administraçâo Direta e Indireta 
Estadual para fins de julgamento pelo Tribunal de Contas do Estado da Bahia; 
Resoluçâo TCE no 160/2016 - Aprova as diretrizes para o planejamento 
operaciorial, do Tribunal de Contas do Estado da Bahia, para o exercicio de 
2017 e da outras providencias;e 
Principios Fundamentais de Contabiiidade. 

4.1 Limitaçao de Escopo 

No transcurso de nossos trabalhos, nos foram impostas limitaçOes quanta a realizaçaa 
da auditoria, consistindo no atendimento parcial da Solicitaçao no SF-003/2016, 
tendo em vista a nâo disponibilizaçao de documentos, peças e informaçOes 
indispensãveis aos exames auditoriais, referentes ao Contrato no 013/2016, 
celebrado entre a Casa Militar do Governador (0MG) e a empresa ATA Aerotáxi 
Abaeté Ltda., prejudicando a execuçäo dos trabalhos inicialmente planpjados. 

Cabe registrar que na Auditoria de Acompanhamento da Execuçaa Orçamentária e 
Financeira (lnspeçao), autuada sob no TCE/007392/2016, referente ao periodo de 
janeiro a junho de 2016, também nos foram impostas iimitaçOes identicas quanta 
aos exames do Contrato no CMG-013/2010, tambOm celebrado cam a ATAAerotáxi 
Abaeté Ltda. e corn igual objeto. 

Acerca dessa situaçäo, em atendimento a Notificação TCE/GAPRE/SEG no 
001938/2016, a gestor, par meio do Oficio no 088/2017-0MG, apresentou resposta 

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DA BAHIA 
Avenida 4, fl.0  495, Plataforma V. CAB, Salvador-BA— CEP 41.475-002 
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Ref . 18 1 9799-6 

60  Coordenadoria decontrol; Externo 
Gerência 6B• 

de teor semeihante aqueta encaminhada em 16/12/2016, mediante Oficlo no 
02/2016-APG, alegando que "buscou responder a todos os esciarecimentos acerca 
dos procedimentos relativos as opera çöes do uso de aeronaves da flotilha do 
estado, bern como as /ocadasjunto a empresa Ata Aerotáxi Abate." 

Prossegue, ainda, acrescentando a seguinte: 
C N 
C 

A empresa Abaeté, por questOes pertinentes ao mercado da aviação 
regional, por mais de 20 (vinte) anos mantém contrato para prestação do 
serviço de locaçao de aeronaves junto ao Governo do Estado, através 
Jesta 0MG, sendo importante ressaltar que todos esses contratos foram 
oriundo de procedimentos licitatórios amplamente divulgados e que 
passaram pelo crivo da PGE. 	 . S 

Apesar disso, sempre buscamos aprimorar nossos rnecanismos de 
controle, em todas suas esferas, desde a contratação dos serviços, 
ate o seu recebimento final, e correto pagamento, motivo esse que 
sempre nos Ievou a acoiher as recomendaçOes provenientes do 
TOE, onde mais uma vez esforços serão envidados para robustecer, 
ainda mais, nossos processos de pagamentos de informaçOes que 
comprovem corretamente a execução dos serviços em consonância H 
aos pactos contratuais cetebrados. 

Diante 	do 	exposto, 	buscaremos 	anexar 	mais 	informaçoes 	que 
possam atender ao previsto nos itens 1.1 	e 1.2 da solicitação n° 
003/2017 em questão,.sendo que, como anteriormente especificado, 
apesar de detalharmos todos as procedimentos relativos a nossa 
Diretoria de Aviação a essa Egregia Corte, temos a (mica ressalva no 
que concerne as informaçoes que possam, de alguma rhaneira, vir a 

- 	comprometer a segurança de nossa major autoridade.- 

Os argumentos utilizados peta 0MG para a não disponibilização dos documentos 
solicitados 	pela 	auditoria, 	quanto 	a 	fiscalizaçao 	das 	despesas 	resultantes 	de 
fretamento de aeronaves da empresa ATA Aerotáxi Abaeté Ltda., não podem ser 
acatados. Estas despesas não são classificadas como de caráter sigi/oso, não 
podendo, portanto, serem negadas a auditoria sob a alegaçao de salvaguarda do 
Governador do Estado e sua comitiva 

As despesas referentes ao contrato em tela estäo alocadas no Elemento 3390.33 - 
Passagens e Despesas com Locomoção, e como tat não caberia tratamento 
diferenciado na anatise dos processos de natureza- idéntica, estando sujeitas a 
verificaçao de sua regularidade, bern como aos mecanismos de controtes interno e 
externo utilizados na execuçäo e acompanhamento do contrato. 

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DA BAHIA 
Avertida 4 fl.0  495, Plalaforma V. CAB, Salvador-BA - CEP 41.475-002 
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6°  Coordenadoria de Controle Externo 
Gerencia SB 

Atenção maiqr se deve ao fato de que este credor fol responável pelo desembolso 
mais representativo da 0MG no exerciclo de 2016, R$3.089.749,22, representando 
20% da despesa total da Unidade, exciuldas as despesas corn pessoal. 

Ademais, não e aceitável a argumentação de sigilo ou segurança de informaçoes e 
docurnentaçOes referentes a deslocamentos já realizados, considerando, ainda, que, 
parte desses deslocarnentos, nao devem envolver ou comprorneter a segurança de 
autoridades do Estado. 

Assirn sendo, entendemos que a alegaçâo utilizada dificultou a rnissão fiscalizadora 
atribulda a este TOE, cuja competencia é assegurada constitucionalmente, ferindo 
os principios que regern a Administraçao PUblica, dentre eles o da transparéncia dos 
atos administrativos. Em virtude da nao disponibilizaçao da documentaçao 
requisitada, näo foi possivel executar o regular desenvolvimento dos procedimentos 
auditorlais. 

Esta prática por parte do jurisdicionado configura descumprirnento ao Regimento 
Interno deste Tribunal de Contas, especificamente ao disposto no art. 141, in verbis: 

. 	 Art. 141. - Aos servidores do Tribunal de Contas incumbidos da 
realizaçao das auditorias e inspeçoes serão dadas condiçOes 
materials indispensaveis ao desempenho de seu trabaiho, 
facultando-se-Ihes, ainda, amplo acesso a todos os documentos e 
informaçoes pertinentes por parte dos jurisdicionados. 

§ 21  - Nenhum processo, documento ou informação, inclusive 
computadorizada, poderá ser sonegado, sob qualquer pretexto, 80 
Tribunal de Contas em suas pesquisas, consultas, auditorias e 
inspeçöes. 

§ 30  - Em caso de sonegaçäo ou omissão, o Tribunal de Contas 
assinàra prazo, não superior a 30 [trinta] dias, para a apresentaçäo 
de documento ou informaçâo necessãria e, nao sendo atendido, 
comunicará o fato a autoridade administrativa competente para as 
medidas cabiveis, podendo, ainda, impor a multa prevista no Art. 35 
da Lei Complementar n° 05, de 04 de dezembro de 1991. 

§ 40  - Se, de qualquer ñiodo, o Tribunal de Contas nao vier a ser 
atendido, o fato será cornunicado a Assemblela . Legislativa, 
sujeitando o responáveI as penalidades aplicáveis, sem prejuizo da 
açäo penal cabivel. 

Em sua resposta o gestor inforrna, ainda, que esforços seräo envidados para 

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DA BAHIA 
Avenida 4, fl.0  495, Platafprnia V. CAB, Salvador-BA - CEP 41.475-002 
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YATCE 
- 	 60  Coordenadoria de Controle Externo 

robustecer os processos de pagarnentos corn inforrnaçOes que comprovern 
efetivarnente a execuçäo dos serviços em consonância aos pactos contratuais 
celebrados. 	- 

Reafirmamos que os processos de pagamentos carecern, sobretudo, da 
docurnentaçao suporte, que possam legitirnar a despesa pUblica realizada, bern 
como sua respectiva motivaçäo no atendimento das necessidades instituqionais da 
Unidade de modo efetivo e transparebte. 

For todo a exposto, em razão da näo dispohibilização da documentaçäo solicitada, 
irnprescindiveis a verificaçao da regular execuçäo da despesa, não foi passivel 
executar a regular desenvolvimento da auditoria, caracterizando, portanto, Iimitaçao 
de escopo. 'I 

5 RESULTADO DAAUDITORIA H 

Concluidos 	os 	trabaihos 	relativos 	ao 	exarne 	das 	Contas 	da 	Casa 	Militar do 
Governador (CMG), referentes ao exercicio findo em 2016, SãQ apresentados a 
seguir os resultados observados pela auditoria. - 

Assim, curnpre inforrnar que consta também neste relatório a acornpanharnento dos 
achados 	de 	auditoria 	consignados 	na 	inspeçäo 	realizada 	na 	Casa 	Militar do J 
Governador (CMG), referenteao exercicio de 2016 (Processo n°TCE/007392/2016). 

H 
5.1 Formalização do Processo 

o pracesso de Prestaçao de Confas da Casa Militar do Governador, exercicio de 
2016, autuado sob o no TCE/001354/2017, foi encarninhado a este Tribunal em 
03/03/2017, 	curnprindo 	o prazo estabelecido na 	Resoluçao 	TOE 	no 	192/2014 H 
(alterada petas ResoluçOes n° 153/2015 e 81/2016); contendo todas as peças 
necessárias a sua forma!izaçao. 

'S 

5.2 Controle interno 
0, 

I Acümulo irregular de funçOes no desempenho das atribuiçOes regimentais 
da CMG 	- 

Dos exames auditorials realizados verificarnos que a Casa Militar do Governador 
(CMG) vem desempenhando suas atividades regimentais mediante o acUmulo de 
funçOes. Esta irregutaridade tern sua causa nas situaçOes a seguir identificadas: 

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DA BAHIA 
Avenida 4, n.° 495, Plalaforrna V, CAB, Salvador-BA - CEP 41.475-002 
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VATCE 
GaCoordenadoria de Controle Externo 

Ceréncia SB 

a) Ausência de segregacão de funçao 

o principio da segregação de funçOes representa postulado básico do controle 
interno administrativo, estando implicito nos principios da legafidade, damoralidade, 
da eficiencia da Administraçäo Püblica, assentados no art. 37, caput da Constituiçäo 
Federal. 

De acordo corn este principio, nenhurn sevidor ou seção administrativa deve 
participar ou controlar todas as fases inerentes a despesa pUblica, quais sejarn: 
empenho, liquidaçao e pagarnento. Desse rnodo, cada fase deve, preferencialmente, 
ser executada por servidores e setores independentes entre si, possibilitando a 
verificaçäo de forma cruzada. 

No entanto, verificamos que as funçoes de empenhar, liquidar e pagar a despesa 
püblica vérn sendo exercidas curnulativarnente por servidora ocupante do cargo de 
Assessor Técnico da Assessoria de Planejámento e Gestao (AFG). Ademais, a 
rnesrna servidora exerce a funçao de Ordenador de Despesa da Unidade, sem ue 

'tenha havido delegaçao de competência, desempenhando, ainda, a funçäo de 
Gestora de Contratos. Esta situação comprornete o principio da segregação de 

.funçOes e prejudica a salvaguarda dos interesses da Administraçao PUblica. 

Cabe destacar que as atividades desempenhadas pela servidora da APG, são 
atribuiçoes pertinentes a Diretoria de Administraçao e Finanças - DAF, consoante o 
artigo 50  do Regimento Interno da Casa Mi!Ftar. 

Por firn, e oportuno destacar a entendimento consubstanciado pelo Tribunal de 
Contas da União —TCU sobre a rnatéria: 	, 	 - 

Segregagão de funçoes - principio básico do sistema de controle 
interno que consiste na separação de funçôes, nomeadarnente de 
autorização, aprovação, execucão, controle e contabilização das 
operaçOes. (TCU, Portaria n° 63/96, Glossãrio). 

Par sua vez, para identificação do ordenador de despesa, é importante que este so 
possa' assim ser considerado quando investido de autoridadé adrniriistrativa, via de 
consequência-, não podendo ser reconhecido na pessoa do agente subordinado. 
Dessa maneira, o responsável pela assinatura do empenho, que realize a liquidaçao 
da despesa ou o seu pagarnento, em principio, não pode ser identiticado corno o 
ordenador de despesa. 

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DA BAHIA 
Avenida 4, fl.0  495, Plataforma V, CAB, Salvador-BA - CEP 41.475-002 
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VATCE 
6a Coordenadoria de Controle Externo 

ordenador possui competência para deterrninar ou .não a realizaçao da despesa, 
conforme estabelece o art. 64 da Lei no  4.320/1 964, cujo ato gerencial surge a 
obrigaçao de justificar o born e o regular uso dos recursos pUblicos. 

Contudo, verificarnos que a funçâo de ordenador de despesa da CMG não é 
exercida pela autoridade maxima, ou delegada esta funçao a outrern, haja vista que 
a responsabilidade de autorizar as despesas vern sendo exercida, de forma irregular, 
pela Assessora Tecnica da Assessoria de Planejarnento e Gestão (APG), uma vez 
que 	a 	Unidade 	Gestora 	da 	Casa 	Militar 	do 	Governador 	e 	a 	Diretoria 	de 
Administraçao e Finanças (DAF). Dessa fo(rna, tern-se o entendirnento de que o 
responsável 	legal 	por 	esta 	Diretoria, 	e 	seu 	substituto, 	configurarn-se 	por 
ordenadores de despesa, tendo sido a eles delegada esta função no mornento da 
criaçao da Unidade a qual são responsáveis por gerir. 

b) Inobservância do Regimento Interno e a legislação pertinente 	 . 

A 	L'ei 	Estadual 	no 	13.204/2014, 	que 	rnodifica 	a 	estrutura 	organizacional 	da 
Adrninistraçao 	POblica 	do 	Poder 	Executivo 	Estadual, 	prornoveu 	as 	seguintes 
alteraçOes na CMG: 

Art. 20 - Fica extinta, na estrutura da Casa Militar do Governador - 
CMG, a Diretoria Geral e criada a Diretoria do Adrninistração e 
Finanças, corn a finalidade executar as atividades do rnaterial, 
patrimônio, 	serviços, 	recursos 	humanos, 	adrninistracao 
financeira e de contabilidade. 	 ! 

Art. 23 - Passa a integrar a estrutura bãsica das Secretarias de ! 
Estado, da Casa Civil e da Casa Militar do Governador, a Assessoria 
de Planejarnento e Gestao, corn a finalidade de promover no ãmbito 
setorial, em articulaçao corn a Secretaria da Administraçao - SAEB e 
a Secretaria do Planejarnento - SEPLAN, a gestäo organizacional, 
do planejamento estratégico, do orçarnento e de tecnologias da 
informaçäo 	e 	comunicacão 	- 	TIC, 	dos 	sisternas 	forrnalmente 
instituidos, corn foco nos resultados institucionais. 

£0 

acurnulo de função identificado pela auditoria deriva tarnbém da inobservância as 
deterrninacOes contidas no Regimento Interno da Casa Militar do Govevrnador. C 
Decreto n° 16.956/2016, altera o Regimento da Casa Militar do Governador, 
incluindo em sua estrutura a Assessoria de Planejarnento e Gestão e a a Diretoria de 
Adrninistraçao e Finanças corn suas finalidades e cornpetências, a saber: 

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO IDA BAHIA 
Avenida 4, n,° 495, Plataforma V. CAB, Salvador-BA - CEP 41.475-002 
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Ref.1819799-1 1 

VATCE 
6a Coordenadoria do Controle Externo 

Art. 11  - Os arts. 10, 31, 51, 14 e 23 do Regirnento da Casa 
Militar do Governador - CMG, aprovado pelo Decreto no 9.525, 
de 24 de agosto de 2005, passarn a vigorar corn as seguintes 
redaçoes: 

[. . •1 

Art. 3° 

II —Assessoria de Planejamento e Gestäo: 
a) Coordenação-de Gestao Organizacional e de TIC;. 
.b) Coordenaço de Planejarnento e Orçarnento; 

III - Diretoria de Adrninistraçao e Finanças: 
Coordenaçao de Licitagoes; 
Coordenaçao de Contratos e Convénios; 
Coordenaçao Administrativa; 
Coordenaçâo de Finanças; 

[...  
Art. 51  - A Diretoria de Administraçao e Financas, que tern por 
finalidade executar as atividades de material, patrimônio, serviços, 
recursos humanos, administraçäo financeira e de contabitidade, 
compete: (grifo nosso) 

[ ... ] 
II - por melo da Coordenaçao de Contratos e Convênios: 
executar as atividades de gerenciamento, fiscalizaçäo e 
acompanharnento da exepução dos contratos e convénios sob 
sua responsabilidade, bern corno manter registros atualizados de 
contratos e convénios, no ambito da Casa Militar do Governador - 
CMG, em articulaçao com as unidades gestoras; (grifo nosso) 

IV - por melo da Coordenacâo de Financas: executar as 
atividades de administracão financeira a de contabilidade, em 
estreita articuiação óóm as unidades centrais do Sistema 
Financeiro e de Contabilidade do Estado. (grifo nosso). 

Paragrafo ünico - As atividades desenvolvidas pela Diretoria de 
Adrninistraçäo e Finanças e pelas CoordenaçOes a ela vinculadas 
säo as previstas nos Regulamentos do Sisterna Estadual de 
Adrninistraçäo e do Sisterna Financeiro e de Contabilidade do 
Estado. 

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DA BAHIA 
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VATCE 
6a  Coordenadoria do Controle Externo 

Gerencia GB 

[ ... 1 
Art. 20  - 0 Regimento da Casa Militar do Governador - CMG, 
aprovado pelo Decreto no 9.525, de 24 de agosto de 2005, 
passa a vigorar acrescido dos seguintes arts. 4°-A, 13-A e 27-
A: 

Art. 41- A - A Assessoria de Planejamento e Gestão - APG, que 
tern por finalidade prornover, no ârnbito setorial, em articulaçao corn a 
Secretaria da Adrninistraçäo - SAEB e a Secretaria do Planejamento 
- SEPLAN, a gestäo organizacional, do planejarnento estratégico, do 
orçarnento e de Tecnologias da Inforrnaçao e Comunicação - TIC, 
dos sisternas forrnalrnente instituldos, corn foco nos resultados 
institucionais... (grifo nosso) 

I...] 
Art, 13-A- Cabe ao Assessor de Planejamento e Gestao I assessorar 
o Titular do Orgo nas atividades relativas a gestão organizacional, 
ao planejarnento estrategico, ao orçarnento e as tecnologias da 
inforrnaçao e cornunicaçäo - TIC." 
[. -I 

De acordo corn o Regimento da Casa Militar, ficam claramente definidas as 
competéncias dessas duas Unidades, tendo a Assessoria de Planejamento e Gestao 
(APO), a finalidade de promover, no arnbito setorial, em articulaçao corn a Secretaria 
da Administraçao (SAEB) e a Secretaria do Planejamento (SEPLAN), a gestão 
organizacional, do planejamento estratégico, do orçamento e de Tecnologias da 
Inforrnaçao e Co.municaçao (TIC); e a Diretoria de Administraçao e Finanças (DAF), 
corn a finalidade de executar as atividades de material, patrimahio, serviços, 
recursos humanos, administraçAo financeira e de contabilidade. 

Entretanto, o que foi verificado na prática e que as atividades de administraçâo 
financeira e de contabilidade, de cornpetência da Diretoria de Administraçao e 
Finanças, bern como as de executar o gerenciamento, fiscalizaçâo e 
acompanharnento da execuçäo, dos contratos, vém sendo realizadas pela 
Assessoria de Planejamento e Gestäo, descumprindo, assim, o que determina o 
Regimento Interno da Casa Militar. 

c) Organograma desatualizado em relaçao ao atual Regimento Interno 

Verificamos que o organograma da CMG encontra-se desatualizado, mantendo, na 
prática, sua a estrutura anterior, em desacordo corn o atual Regimento Interno. 

Sobre os assuntos abordados nos itens 1 .a, 1 .b e 1 .c, requeremos esclarecirnentos 
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TATCE 	
60  Coordenadoria de Controle Externo 

Gerencia 6B 

através da Solicitaçäo no SF-005/2017, tendo aChefia de Gabinete da CMG, por 
melo do Oficia no 095/2017, se pronunciada da seguinte forma: 

A Casa Militar do Governador, através de sua Chefia e de todo a 
corpo de servidores subordinados, desempenha rotineiramente suas 
atividades institucionais previstas e legalmente atribuidas, buscando 
sempre cumprir todos as ordenamentos previstos na Legislação 
vigente. 

Ate a ano de 2016, a Regimento Interno da CMG previa, dentre 
outras Diretorias, a existéncia das Diretorias Orçarnentária, 
Financejra e Administrativa, vinculadas e subordinadas a Diretoria 
Geral do Orgao, estrutura essa que Be manteve em furicionarnento 
por mais de 10 anos. 

No ano de 2016, foi aprovado a Nova Regirnento da CMG, através 
da publicaçao em DOE do Decreto Estadual n° 16.956, trazendo 
coma novidade a extinção das Diretorias acirna especificadas, e 
orlando em seus lugares a APO - Assessoria de Planejamento e 
Gestão e a DAF —Diretoria Administrativa e Financeira. 

Portanto, esta Casa Militar vem buscado Be readequar a realidade do 
nova Regirnento Interno, a que vem  ocasionando, a acQmulo de 
funçOes por parte de alguns de nossos servidores. Importante 
ressaltar que, apesar desse procedirnento apontado, todas as acoes 
desempenhadas pdr nossos Coordenadores norneados, são 
devidamente fiscalizadas e orientadas por nossos Diretores e pelo 
Ctiefe de Gabinete. 

Dessa maneira, buscando salvaguardar as interesses da 
Administraçao PUblica, medidas internas já estäo sendo adotadas 
para evitar o acUmulo de funçoes apontados, corn a nomeação de 
urn nova Gestor de Contratos, assim como, pela rnudança do 
Ordenador de Despesas nos processos, conforme previsto em nosso 
Regirnento, dentre outras medidas que entendermos coma 
necessárias para a bom funcionarnento deste Orgao. 

Em suas justificativas a gestor reconhece as faihas apontadas pela esta auditoria, 
contudo não a exime das irregularidades que deram causa ao adUmulo irregular de 
funçOes na CMG. 

Necessário se faz que medidas saneadoras sejam implementadas, considerando 
que a autoridade maxima do órgâo não está exercendo a função de ordenador de 
despesa, nem tampouco existe delegaçao de competéncia a autrem. 
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WTCE 
6a Coordenadoria de Controle Externo 

No mesmo sentido, entendemos que cabe as areas competentes exercerem suas 
finalidades precipuas, cabendo a DAF executar as atividades de adrninistração 
financeira e de contabilidade, conforme determina a Regirnento Interno. 

Deve haver clara definiçao de responsabilidades e autoridade, segregação de 
funçOes, corn fixaçãô dos deveres e lirnites, de forma precisa, bern corno a 
autoridade, atribuida a cada urna das funçOes, através de urn organograma 
adequado onde a linha de autoridade e a consequente responsabilidade sejam 
definidas entre os diversos setores. 

5.3 Area orçamentária e financeira 

Das despesas executadas pela CMG no rnontante de R$29.337.108,04 excluldas as 
despesas corn Pessoal e Encargos, no valor de R$13.662.816,16 e as despesas 
analisadas na Auditoria de Acornpanharnento da Execução Orçarnentaria e 
Financeira - AROF, no total de R$1.583.752,00, restando o montante de 
Ps 14.090.540,88. 

Tendo em vista a prograrnaçäo da 61  Coordenadoria de Controle Externo, ern 
conformidade corn a Resoluçao n° 192/2014, face da exiguidade de ternpo e pessoal 
para execução dos trabalhos, esta auditoria objetivou o acompanharnento e reforço 
dos éxarnes realizados na Auditoria de Acornpanharnénto da Execuçao 
Orçamentària e Financeira - AROF (lnspecâo), referente ao perlodo de janeiro a 
junho de 2016, frente a relevância das despesas executadas, decorrentes dos 
principais achados apontados. 

Sob esta perspectiva, a seleçao dos exarnes enfatizou as processos de pagamentos 
do elernento de despesa 3390.33 - Passagens e Despesas de Locornoçao, 
especificamente o Contrato firrnado corn a empresa ATA Aerotáxi Abaeté Ltda. Os 
pontos rnerecedores'de destaque encontrarn-se relacionados a seguir: 

5.3.1 Auséncia de docunjentos importantes para a liquidação da despesa 

a) Contrato n° CMG 01 3/2016 - ATAAerotáxi Abaeté Ltda. 

Trata-se de Contrato n° 013/2016, firrnado entre a Casa Militar do Governador - 
CMG e a ernpresa ATA Aerotáxi Abaete Ltda., tendo corno objeto a prestaçao de 
serviços de fretamento eventual de aeronave, tipo aviao executivo, assinado ern 
22/06/2016, corn vigéncia de 30/06/2016 a 29/06/201 7, corn valor global estimado de 
R$4.757.863,02. 
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VATCE 
6a Coordenadoria de Controle Externo 

Gerencia 6B 

Em 2016, foi pago na execução do referido contrato a importância de 
R$1 .070.578,00, tendo a auditoria examinado por amostragem 88%, 
correspondentes a R$943.179,20. 

Da análise dos processos de pagamento, verificamos que a Iiquidaçao da despesa 
teve por base somente a nota fiscal, o demonstrativo basico do voo e a autorizaçäo 
de locação. No entanto, considerando a peculiaridade da despesa corn serviço de 
aviaçäo, entendemos que as documentos, a seguir exernplificados, deveriam fazer 
parte da cornposição desses processos de pagamentos, constando as 
especificaçoes envolvidas, bem coma a documentaçao comprobatoria da regular 
liquidaçao das despesas, conforme determina o art. 63 da Lei Federal n° 4.320/1 964, 
quais sejam: 

Do Ôrgao/Secretaria solicitante: 

relaçao das pessoas integrantes em cada deslocamento; 
periodos do deslocamento; 
localidade .(s) de destino; 
cargo, funçao, name e matricula do servidor (em se tratando de visitante, as 

informaçoes pertinentes); 
d) objetivo (s) e a (s) justificativa (s) para cada deslocamento e 

informaçao quando se tratar de missão institucional ou não. 

DaCMG. 

anãlise e parecer acerca da solicitaçao recebida e a respectiva autorizaçäo para 
cada deslocamento / viagem; e 

justificativa para a escoiha da aeronave, tendo em vista que as valores da Iocaçao 
variam de acordo com a tipo de equipamento e a capacidade de passageiros. 

Através da Solicitaçao SGA'n° SF-004/2017 requeremos esclarecimentos, tendo a 
Chefia de Gabinete, mediante Oficio n° 094/2017 - CMG, Be pronunciado da 
seguinte forma: 

Quanta aos itens 1.1 e 1.2 da supracitada Solicitaçäo, esta Casa 
Militar, através do Oficio n° 797/2016-0MG, encaminhada a esse 
TOE em 16 de dezembro de 2016, anexado na resposta da 
soIicitaço NO SF - 003/2017, buscou responder a todos 
esciarecimentos oriundos dessa Dauta Corte de Contas, detaihando 
todos as procedimentos relativos as operaçöes executadas pela 
Diretoria de Aviaçãdeste Orgao, quer seja através do usa de 
aeronaves pertencentes ao Governo do Estado, ou através de 
aeronaves locadas junto a empresa Ata Aerotéxi Abaeté Ltda. 
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6 Coordenadoria de Controte Externo 
Gerência 68 

A empresa Abaeté, por questOes pertinentes ao mercado da aviação 
regional, por mais de 20 (vinte) anos mantém contrato para 
prestacão do serviço de locação de aeronaves junto ao Governo do 
Estado, através desta 0MG, sendo importante ressaltar que todos 
esses contratos foram oriundos de procedimentos licitatorios 
amplamente divulgados e que passaram pelocrivo da PGE. 

Apesar. disso, sempre buscamos aprimorar nossos mecanismos de 
controle, em todas suas esferas, desde a contratação dos serviços, 
ate o seu recebimento final, e correto pagamento, motivo esse que 
sempre nos levou a acoiher as recomendaçoes provenientes do 
TCE, onde mais unia vez esforços serão envidados para robustecer, 
ainda mais, nossos processos de pagamentos de informaçoes que 
comprovem corretamente a execução dos serviços em consonância 
aos pactos contratuais celebrados. 

Estes foram os argumentos utilizados pela 0MG para a não disponibilizaçao dos 
documentos solicitados, necessários a verificaçao das despesas resultantes de 
fretamento de aeronaves. 

No pertinente ao ponto em analise, a justificativa do gestor e de teor semethante 
ãquela consignada no Oficio no 797/2016-0MG, encaminhado a este TCE/BA em 
16/12/2016, em resposta a Notificaçao TCE/GAPRE/SEG no 001938/2016. Alega 
que a 0MG sempre buscou responder a todos esclarecimentos oriundos deste 
TOE/BA, detalhando todos os procedimentos relativos as operaçoes executadas 
pela Diretoria de Aviaçao do Orgäo, quer seja através do uso de aeronaves 
pertencentes ao Governo do Estado, ou através de aeronaves locadas junto a 
empresa ATAAerotáxi Abaeté Ltda. Ocorre que, a referida documentação suporte da 
despesa examinada não fol disponibilizada a auditoria. 

Assim sendo, entendemos que os documentos presentes nos processos de 
pagamento nào se mostraram suficientes para atestar a regular liquidaçao da 
despesa. Faz-se necessário que os processos sejam comØostos de peças e 
informaçoes, sobretudo pela especificidade de serviços dessa natureza, de modo a 
possibilitar a regular e efetiva confirmaçao da, prestacäo dos serviços, e seu 
respectivo pagamento. 

Cabe informar que esta irregularidade, também foi verificada no Contrato no 
013/2010, firmada com a mesma empresa, objeto de apontamento no RelatOrio de 
Auditoria da Inspeçao realizada em 2016 (Processo n° TCE/007392/2016), conforme 
relatamos a seguir: 
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- 

VA,TCE
- 	

64 Coordenadoria de Controle Externo 
Geréncia 6B 

b) Contrato no oi 3/2010 - ATA Aerotáxi Abaeté Ltda. Termo Aditivo no 006/2015 

A Casa Militar do Governador (CMG) celebrou' 0 Contrato no 13/2010 corn a 

Empresa ATAAerotaxi Abaeté Ltda., tendo coma objeto a prestaçao de serviços de 
fretamento eventual de aerona'ie, tipo avião executivo, no valor global anual previsto 
de R$4.757.863,02. 0 instrurnento foi assinado em 30/06/2010 corn vigência inicial 
de 12 mSes e apOs sucessivas prorrogaçOes teve a sua vigéncia final em 

29/06/2016. 

Nos pagarnentós realizados para a execuçâo dos serviços relativos ao contrato em 

questâo, foi verificado que a liquidaçao da despesa teve por base somente a nota 
fiscal, o demonstrativo básico do voo 6 a autorizaçao de locaçao. 

No pertinente ao ponto em análise, a justificativa do gestor, em resposta a 
Notificaçao, e de tear semelhante a apresentada quando dos trabalhos de campo, 
qual seja: 

A gestao administrativa e financeira realizada pela Casa Mititar do 
Governador, atende àos preceitos alusivos a execução da despesa 
pUblica, implicando os aspectos que norteiam a LRFI  de modo que 
trazem padh5es de condutas, pautados pelos fatores de 
responsabilidade, 	transparOncia, 	eficiencia 	e 	moralidade 
administrativa. 

L .1 
A liquidação das despesas corn fornecimento ou corn serviços 
prestados teräo par base: a contrato, ajuste ou acordo respectiva; a 
nota de ernpenho; e os comprovantes da entrega de material ou da 
prestaçäo efetiva do serviço. 

Referindo ao entendimento desta Carte, sugerindo acostar nos 
processos de pagamentos, documentos que evidencie a necessidade 
para Iocaçao dos serviços de fretarnento de. aeronave, quais 
dernonstram: "objetivos e justificativas para realizaçao de cada 
deslocarrento/viagem; a origem das solicitaçoes da dernanda e o 
quantitativo de pessoas envolvidas em cada viagern, e no caso de 
pernoite, a sua justificada necessidade, além da variação dos valores 
da Iocaçäo pelo tipo de equipamento x capacidade de passageiros, a 
adrninistraçäo entende a importância em consubstanciar os 
pracessos de pagameritos combinando esforcos e acoes entre - 
estruturas administrativas desta Casa, com vistas a adequar a 
apresentação de docurnentagão comprobatária para devida 
liquidação, restringindo a anexar documentos elou informaçOes 
complementares a Ndta Fiscal que no comprorneta aspectos de 
segurança operacional, expondo informaçOes que se näo forem 
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YATCE 
6a Coordenadoria de Controle Externo 

corretarnente tratadas, podem tangenciar no potencial risco de 
segurança do Excelentissirno Governador do Estado, farniliares e ate 
mesmo do Vice - Governador e das dernais autoridades que utilizam 
serviços desta 0MG, evitando demonstrar, mesmo que 
sublirninarmente, nossos procedimentos de segurança relativos a 
horários; locals de embarque e desembarque, localidades de 
decolagem e pouso, e quantidade de seguranças em 
acompanharnentos, entre outros. 

Importante ressaltar que informaçoes atinentes a utilização dos 
serviços de fretamento de aeronave são rigorosarnente analisadas 
pela Diretoria de Aviaçao deta Casa, que por cornpetència legal, 
produz pareceres, bern como relator[os que pondera aspectos do 
protocolo de emprego de aeronave, aspectos contratuais e fatores de 
limitação tecnica e são devidamente guardados em arquivo nesta 
Diretoria, colocados a disposição de todo órgão de responsãvel 
por efetuar auditoria nas açães deliberadas por esta Casa 
Militar. (grifos nossos). 

A afirmaçao do gestor de que as inforrnaçoes atinentes a utilização dos serviços de 
fretamento de aeronave estão guardadas em arquivo da Diretoria de Aviaçao, 
colocadas a disposição de todo Orgão responsável por efetuar auditoria nas açOes 
deliberadas pela 0MG, nâo procede. Adernais, a presente auditoria se deparou, 
mais uma vez, corn a mesma limitaçao dos exames, pela não disponibilizaçao da 
docurnentaçao cornprobatoria suporte da despesa realizada, conforme relatado nos 
itens 5.3.1.a e 5.4.3.b e, deste Relatório. 

Cabe salientar que a despesa exarninada, foi paga através do Elernento de Despesa 
33.90.33 - Pasagens e Despesas corn Locornoção, não se tratando, portanto, de 
despesa de caréter sigiloso. Alérn disso, as processos de pagarnento selecionados 
coma arnostra, se referern a eventos finalizados, cuja análise auditorial näo traria, no 
nosso entendirnento, risco a segurança do Governador e das demais autoridades. 

Desse rnodo, ratificarnos a entendimento consubstanciado no relatorio de auditoria 
de qué, considerando a peculiaridade dessa despesa, entendernos que os 
docurnentos/informaçoes, a seguir exemplificados, deveriarn fazer parte da 
cornposiçãodos processos de pagarnentos, por deslocamento realizado. 

os objetivos e as justificativas acerca da real necessidade de cada viagern; 
a relaçao e o quantitativo das pessoas envolvidas em cada deslocarnento, 
discriminadas por Orgao/Secretaria de Estado; 
relaçao dos eventos; 
distáncia percorrida; 
justificatiya da efetiva necessidade no caso de deslocamentos corn pernoites; 

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DA BAHIA 
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motivaçaa/justiflcativa para Scoiha de cada aeranave utilizada nas 
deslacarnento's, tendo em vista que as valares da locaçaa diferénciam pelo 
tipo de equipamenta e a capacidade de passageiros. 	 - 

A carência dessas infarmaçães e documentos nos respectivos processas de 
pagamentos, envolvendo as objetivos e as justificativas para a realizaçao de cada 
deslacamenta/viagern, prejudicou a avaliação, bern coma nãa reproduziu corn 
fidedignidade as valares'cobrados frente aos serviças executados. 

Esta farma, de proceder a liquidaçao tendo par base samente a nata fiscal/fatura, 
vem senda rechaçada pelas auditorias uma vez que dificulta a verificaçaa da 
regularidade da despesa efetuada em confarmidade cam a legislaçao pertinente e 
cam as boas práticas de administraçao pUblica. 

Mantemos, portanta, o entendimenta de que, no caso em questàa, somente a riota 
fiscal da empresa, a dernon&trativo e autorizaçâa da salicitação apresentados pela 
Casa. Militar não se mastrararn suficientes para atestar a regular liquidação .da 
despesa. 

5.3.2 Auséncia de certidao de comprovação de regularidade fiscal 

a) Contrato n° CMG-013/2016: AlA Aerotáxi Abaeté Ltda. 

Verificarnos que as pagamentos relacianados na Tabela 01 faram efetuados sem a, 
apresentaçâa da dacumentaçâa camprabatória da situação de regularidade fiscal 
perante os Orgãas pUblicas federal, estadual e municipal. Constam dos pracessos 
tãa sarnente a-Certidaa Positiva (cam Efeitas de Negativa) do MF - Receita Federal 
e a Certificado de Regularidade do FGTS - CRF. 

TABELA 01 - Ausencia comprovacao da situaçäo regularidade fiscal 
EmRS 

N0TA FISCAL 
PROCESSON° 	i-- 

N0 	 DATA 	- 	VALOR TOTAL PAGO 

6560 27/09/16 
1996/2016 149.165,80 1 

L 	6555 1 	22/09/16 

1945/2016 
6572 30/09/16 

122.531,60 
6559 27/09/16 

1953/2016 6563 	- - 28/09/16 85.947,80 

6613 - 28/10/16 	 - 	- 

17/2016 93  27/10/16 	
' 	 233,783,30  

6615 

6631 08/11/16 
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• 
PROCESSO N° 

N° 

- 	NOTAFISCAL 
-- 

DATA VALOR TOTAL PAGO 

6640 18/11116 
1970/2016 153.538,50 

6649 23/11/16 

1 6688 13/12/16 
198812016 107.493,60 

6687 	J 12/12/16 

6593 06/10/16 
1961(2016 . 87.71860 

6598 10/10/16 

TOTAL 
Fonte: Processos de pagamento 	

- - 	- 94z 17 2? 

Sobre este tema, em resposta a Solicitaçao no SF-04/2017, a Chefia de Gabinete 
mediante Oficio no 094/2017, so manifestou da seguinte forma: 

Quanto aos questionamentos relativos ao item 2, esta Unidade 
Jurisdicionada, buscando sempre aprimorar seus mecanismos de 
controte, buscara atender as observaçOes desse ICE, 
implementando a inclusâo de todos Os documentos necessários a 
comprovaçâo da Regularidade Fiscal das empresas contratadas, nos 
referidos procesos de pagamento de despesas. 

A Unidade reconhece as falhas aqui apontada e se compromete a atender ao 
apontado por esta auditoria. 

Cabe registrar que esta situação tambem foi objeto de apontamento durante a 
Inspeçao realizada em 2016, referente Contrato n°013/2010, firmado corn a mesma 
empresa, conforme a segpir destacamos: 

b) Contrato no 013/2010 —ATAAerotáxi Abaeté Ltda. Termo Aditivo no 006/2015 

Foi verificado a realizaçao de pagamentos sem a apresentação da, documentação 
comprobatOria referente a regularidade fiscal do credor perante os órgâos pUblicos 
federal, estadual e municipal. 

No que concerne a este achado, o gestor acata o apontamento da auditoria 
informando o seguinte: 

Entendendo a pontuação desta corte no quesito de efetiVar. nos 
processos de pagamento docurnentos sobre regularidade fiscal dos 
credores, passamos a incluir na composição dos mesmos as 
certidOes de regularidade fiscal no momento da verificaçao dos 
procedimentos para liquidaçäo. 
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Assim sendo, ratificamos o enteridimento inicial de que é dever da administraçao 
comprovar a situaçâo de regularidade fiscal do contratado junto aos órgäos pUblicos 
competentes e que os documentos comprobatorios devem compor os respectivos 
processos de pagamento. 

5.3.3 Achados de auditoria constantes no Relatório de lnspeçâo 2016 

Em 2016, realizamos Inspeção na Casa Militar, cujo processo foi autuado sob o no 
TCE/007392/2016. 0 resultado do acompanhamento dos achados de auditoria 
desse trabalho estão a seguir sumariados. 

5.3.3.1 Contrato no 013/2010 - ATA Aerotaxi Abaeté Ltda. Termo Aditivo no 
006/2015 

a) Auséncia da documentação comprobatória evidenciando a real necessidade 
para locaçao  dos serviços de fretamento de aeronave 

Durante a execuçao da auditoria, por melo da Solicitaçao no SF-02/2016, foram 
requeridas informaçoes acerca do quantitativo da frota prOpria do Estado da Bahia 
que estão sob a responsabilidade da Casa Militar do Governador, tendo em vista 
que não constavam dos processos examinados a documentação comprobatOria 
evidenciando a real necessidade para locaçao dos serviços de fretamento de 
aeronave. 

Acerca dessa situaçâo, a auditoria elencou alguns itens considerados importantes 
na composiçao dog processos, tendo o gestor, em resposta a Notificaçao enviada 
mediante Oficio no 001938/2016/TCE/GAPRE/SEG, se pronunciado, mediante Oficio 
no 22/2016, nos seguintes termos: 

> 	Os estudos técnicos relativos a real capacidade de 
atendimentb e da situação das aeronaves pertencentes ao Estado: 

Esses estudos técnicos e pareceres forarn elaborados ao longo dos 
ültirnos cinco anos (anexos 01 e 02), nos quais apontamos 
deficiencias e insuficiência na composiçáo de nssa frota de 
aeronaves, helicopteros e notadarnente na frota de aviöes, bern 
como na quantidade e qualificacâo de pessoal técnico em aviaçäo, 
sendo apresentadas açOes corretivas [..:} 

[ ... ] Quanto a nossa frota de aeronaves tipo aviäo, tambem temos 
docurnentos e estudos que apontam para a necessidade de 
renovaçâo de nossos equipamentos, corn a aquisiçâo de novas 

TRIBUNAL bE CONTAS DO ESTADO DA BAHIA 
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aeronaves, mas, por questães de limitação orçamentária e 
decisOes politico-administrativas, tais aquisiçöes näo se 
consumaram. (grifamos) 

[....] 
> 	Os documentos evidenciando o excedente da capacidade 
desse Orgão para atendimento das demandas frente a sua frota 
reduzida, proveniente das soticitacOes emanadas do governador 
do Estado, das 26 secretarias de Governo e demais órgäos da 
Administração Direta, que justifiquem a Iocacão desses serviços 
em substituição ao atendimento pelas aeronaves de sua própria 
frota: 

A capacidade de atendimento de uma frota de aviOes se estabelece 
através do cruzamento de vetores que contribuem e/ou limitam a sua 
operacao, vetores esses, basipamente de trés matrizes: 
equipamentos, pessoal e moclelo da operaçào. 

Quanto nos vetores equipamento e pessoal, e importante que se 
registre mais uma vez que a nossa frota e extremamente reduzida e 
que o nosso plantel de pilotos também e Iimitadô [...] Diante de 
algumas demandas nos faltam equipamentos, em outras, a 
tripulaçao, e ate mesmo as dais, o que nos faz recorrer ao 
equipamento locado junto as empresas contratadas para esse fim. 
[. . 

Quando nos debrucamos sabre a analise do vetor modelo da 
operaçäo, voltado para as atividades aéreas de transporte de 
auoridade, verificamos que apenas as dois aviOes turboelices da 
frota são adequados para tais atividades. 
[. . 

> 	0 cronograma de utilização das aeronaves e das 
prioridades do seu atendimento diante das demandas 
apresentadas para atender Os compromissos institucionais: 

Obedecém as demandas que se apresentam e a capacidade de 
atendimento de nossa frota (aeronaves disponIveis e tripulaçoes), 
cuja prioridade e o atendimento pleno as necessidades do 
Governador do Estado e a constante manutenção dessa capacidade 
de pleno atendimento, conforme já especificado no titulo anterior. 

A documentação comprobatória dos periodos em que as 
aeronaves estavam em manutencão e bra de voo: 

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DA BAHIA 
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Essa docurnentação emerge do nossos arquivos da Diretoria do 
Aviação, onde constarn re9istros do solicitaçoes do voos corn caráter 
institucional, as prograrnaçöes do voos exaradas e as solicitaçOos de 
locaçao de aeronaves decorrentes da extrapolação da capacidade de 
rosposta corn as aeronaves da nossa frota, os quais para a periodo 
analisado pela auditoria do TOE sob cornento (01 de janeiro a 30 
junho de 2016) segue anexo 04 ern planilha detalhada. 8< 

As argurnentaçoes trazidas pelo gestor, bern corno a documentaçao disponibilizada,' 
tratam do aspectos essencialmente técnicos, 	abrangentes e 	indoterminados a 
respejto da dernanda por serviços de fretamento de aeronave pela CMG. Ocorre 
que, a situação questionada pela auditoria trata especificamente da ausência, nos 
processos de pagamento, de docurnentos que demonstrem, na ordem lOgica e 
cronolOgicá, a real demanda pelo serviço de fretamento de aeronaves. 

Assim sendo, nao se rnostrou suficientemente demonstrado a real necessidade, bern 
corno a rnotivação para a execuçao de tal despesa em detrimento da utilizaçao pela 
CMG de aeronaves pertencentes a flotilha prOpria do Estado, por pagamento 
realizado. 

5.3.3.2 Contratos do Iocaçao do velculos do passageiros para Transporte de 
Representaçâo 

Ii 
2 

A CMG firmou contratos tendo como objeto a locaçab de veiculos, de passageiro, I 
diana eventual, anual, sem motorista, para Transporte de Representaçäo corn as 
empresas Gaia Rent-a Car (Contratos nbsOlt2Ol4  e 22/2014) e a ernpresa Tradekar 

/ 

Transportes e Serviços Ltda. (Contratos nOS  08/2013, 018/2014 e 021/2014). 

a) Ausência de evidendiação da vantajosidade da opção pela Iocação de 
veIculôs em detrimento da aquisição dos mesmos 

a 
0 Decreto Estadual no 14.690/2013, que estabelece normas para aquisiçäo, locação 
e utihzaçao do veiculos autornotores no ârnbito da Adrninistração PUblica Estadual 
visando obter qualidade, produtividade e racionalidade nos gastos, dispOe ern seu 
artigo 61  que: 

Deverào ser, preferencialmente, adquiridos os velculos para atender 
as seguintes firialidades: 

- Representação Funcional, Serviços Adrninistrativos e de 
Fiscalização, (negritos nosso); 
II —Apoio as atividades de Seguranca ern 02 (duas) rodas. 
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De acordo corn objeto dos contratos, as locaçOes realizadas tiveram como finalidade 
a execução de transporte de representaçao, fato que, no nosso entendimento e corn 
o ditame normativo, ensejaria a preferencia pela escoiha de aquisição ao inves da 
Iocaçao de veiculos. 

Acerca dessa situaçad, em resposta a Notificação, a gestor informou o seguinte: 

[. . 
As demandas desta Casa quanta ao emprego dos veiculos objetos 
dos contratos em epIgrafe, atendem em especial ao suporte 
necessário para a cumprimento de nossa missão institucional de 
segurança e transporte do Excelentissimo Senhor Gov,ernador do 
Estado e farnIlia, e demais autoridades nacionais e internacionais em 
visita de caráter oficial ao nosso Estado, serviço este, que possui 
caracteristica essencial do serviço do segurança velada, não se 
adequando exclusivamente a especialidade de representação 
funcional, uma vez que esta Be enquadra corno transporté e 
deslocamento dos Secretários ou similares em viagens ou serviços 
administrativos, conforme descrito no Decreto no 13.409/2011. 

Neste contexto, no decorrer dos ültimos anos, este árgäo vem 
adotando a modalidade de locaçao de veiculos para cumprimento 
dos serviços atinentes. Muitas vezes, diversos eventos realizados em 
nosso Estado, como por exemplo, reuniöes de Governadores do 
Nordeste, dentre outros, requerem para cads autoridade a 
disponibilizaçao do uma equipe de segurança. Assim, necessário se 
faz dispormos de um contrato que nos possibilite dispor de vãrios 
veiculos para pronto atendirnçnto, alem dos serviços de demanda 
cotidiana, ocorrendo o pagarnento apenas nos dias relativos sos 
usos dos respectivos velculos. 

Portanto, muitas vezes nao sabemos exatamente o nUmero de 
autoridades a serem atendidas, face aos tipos de eventos a serem 
realizados. Isso faz cam que tenhamos contratos de locaçao, sem 
especificar o quantitativo de veiculos. Fato e que se optássemos peta 
aquisiçâo de veiculos, seria necessário dispor de urn nUrnero elevado 
de veiculos em pronto atendimento em nosso patio, o que 
certarnente traria operaçOes decorrentes do custo de aquisiçâo, bern 
coma seguros, taxas de impostos, manutençao corretiva e 
preventiva, dentre outros. 

[...  
Necessário admitir que a descriçâd final do objeto contratual 
pontuado enseje urn entendimento errôneo do direcionarnento do 
serviço, transrnitindo urna ideia de uso exciusivo. Logo, certamente 
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tal equivoco será corrigido na realizaçao do próximo processo 
IicitatOrio. [ ... ] 

Em seu pronunciamento o gestor ratifica as justificativas prestadas quando dos 
trabaihos de carppo, afirmando que, apesar dos veiculos locados prestarem serviços 
ligados as atividades de representação funcional, tais locaçOes estâo diretamente 
envolvidas em serviços relacionados as atividades de segurança das autoridades 
atendidas par aquele ôrgão. 

Desse modo a Unidade está descaracterizando o objeto dos contratos que tiveram 
como finalidade a contrataçao de serviços de Iocaçao de veiculo de passageiro para 
Transporte de Representaçao, bem coma o seu desvio de sua finalidade, vista que 
alegando tratar-se de serviços de segurança, deixaria a atividade funcional e cairia 
no artigo 70  do Decreto, de preferencia pela locaçao. 

Informa, ainda, que a descriçao final do objeto contratual enseja o entendimento de 
direcionamento do serviço e de seu uso exclusivo, e que essa situaçao será 
corrigida na realizaçao de prOximo procédimento Iicitatario. 

- 	Ademais, não restou comprovada a razoabilidade, economicidade e a raciônalidade 
na escolha pela Iocaçao de vefculos de passageiros, para transporte de 
representação e não pela aquisiçao de frota particular de veiculos. 

Nao obstante a argumentaçâo do gestor, entendemos que nao restou evidenciado a 
comprovação pela opçäo de locação de veiculos em detrimento de sua aquisiçao, e 
que a declaraçao do gestor de que existe a utilizaçao dos serviços de transporte 
com finalidade alheia ao objeto contratado ensejando a entendimento de desvio de 
finalidade. 

b) Locaçao de veiculos em caráter eventual com prazo superior ao 
determinado pela legislacão 

A auditoria apontou que houve locação de veiculos em caráter eventual com prazo 
superior ao determinado pela legislaçâo. 

o Decreto Estadual no 14.690/2013, em seu artigo 50, inciso Ill, considera que a 
Iocaçao em caráter eventual é aquela em que o veiculo é utilizado, 
esporadicamente, em serviços não continuados ou de curta duração, cujo prazo 
máximo näo seja superior a 60 (sessenta) dias. 

De acordo com o dispositivo supracitado, restaria descaracterizado o caráter 
eventual das locaçOes de veiculos realizadas pela 0MG, tendo em vista que, de 
acordo com as informaçOes constantes nos processos de pagarnentos, somente nos 
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meses de janeiro a abril/2016 verificou-se que houve a utilizaçao de urn veiculo por 
prazo superior a 60 dias e outros dois veiculos, ja dernonstram que a sua utilizaçao 
se dá de forrna constante e continua. 

Ern resposta a Notificaçâo, o gestor reiterou os pronunciamentos realizados durante 
a auditoria, näo apresentando fatos novos, declarando o seguinte: 

1. .1 
em decorréncia da demands institucional apresentada no periodo de 
janeiro ate abril/2016, impliccu na utilizaçao de serviços de Iocaçäo 
de veiculos rastreados pelos instrumentos contratuais vigentes, sob 
imposiçöes de mudanças constantes nas agendas institucionais, 
inviabilizando o retorno dos veiculos ao patio da empress contratada, 
no prazo inferior de 60 dias. 

Nesta esteira, cabe a esfa Casa Militar registrar a ocorréncia 
pontuada por essa Corte, salientando que esforços estäo sendo 
adotados na premissa de realizar gestOes administrativas e 
operacionais a fim de näo descaracterizarem aceleraçäo desse 
Instrumento Contratual. 

A unidade jurisdicionada reconhece a descaracterizaçâo de carater eventual na 
utilizaçao dos veiculos indicados. Cabe o registro da ocorrência no sentido de 
acompanhar a execuçao desses serviços corn o fito de verificar se as rnedidas 
saneadoras forarn efetivarnente adotadas, e se as mesmas estâo s.eguindo os 
regrarnentos normativos. Assim, pelos rnotivos já declinados no relatOrio de 
auditoria, manternos o apontado.  

c) Auséncia de certidâo de comprovacão de regularidade fiscal 	- 

A auditoria identificou que pagarnentos forarn efetuados aos citados credores sern a 
apresentaçào da docurnentaçao cornprobatória da situação de regularidade fiscal 
perante os ôrgâos pUblicos federal,estadual e municipal. 

Nao houve pronunciarnento do gestor acerca dessa irregularidade. Ratificarnos, 
assirn, o entendimento de que a adrninistrqçao da 0MG deve providenciar a 
cornprovação da situaçäo de regularidade fiscal do contratado junto aos órgãos 
pUblicos cornpetentes, bern como sua cornposição nos respectivos processos de 
pagarnento. 	 / 
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5.4 Area JurIdica 

5.4.1 Achados de auditoria constantes no Relatório de Inspeçâo 2016 

Da análise dos processos Iicitatórios vistos na lnspeçao realizada em 2016 
(TCE/007392/2016), foram destacados os pontos elencados, a seguir, de forma 
resumida. 

5.4.1.1 Pregao eletrônico no 00412016 - Empresas MACTRA Comércio de, 
Combustiveis e Lubrificantes Ltda. e Air Valença Combustiveis e Se.rviços 
EireIli 

o pregão téve par objeto a contrataçao de empresa especializada para aquisição de 
combustiveis de aviaçäo, tipos querosene especial (QAV-i ou JET A-i) e gasolina 
especial (AVGAS) de aviaçâo para suprimento das aeronaves que.carnpOem a frota 
da Casa Mihtar do Governador (0MG) e os veiculos de apoio no abastecimento de 
tanques sabre rodas (TSR's). 

a) Constante variação nos precos dos combustiveis aeronáuticos, sem 
garantia de manutenção da proposta mais vantajosa 

A resposta a este item pela 0MG, face a Notificaçao determinada pelo eminente 
Relator do Processo no TCE/007392/2016, nao apresentou nenhum iato nova, 
limitanda-se a reiterar os termos do Oficlo no 004/2016-APG, datado de 20/09/2016: 

Sabre este questionamento, cabe explanar que os precos dos 
combustiveis aeronáuticos variam de més a més (para mais ou pra 
menos) do acordo cam determinação do seu distribuidor. Problemas 
surgem no instante em que cada distribuidor determina a percentual 
de tal reajuste aos seus fornecedores. 0 preço do cambustivel - 
variará quase sempre e nada garante que a vencedor do certame 
mantenha-se cam a proposta mais vantajosa após apIicaço do 
reajuste. 0 posicionamento da 0MG nessa situaçâo enfatiza em 
exigir quo os contratados apresentem documentos fornecidos pela 
distribuidora. indicando a percentual de variação aplicado no més da 
aquisição, e entâo calculam a preço efetivamente praticado. Desa 
forma, a 0MG realiza a controle dos valores dos combustiveis 
apresentada pela empresa cotratada [ ... ] 

Conforme ratificado pelo gestor, os prços dos combustiveis aeronáuticos variam 
mês a mês, de acordo cam determinaçao do seu .distribuidor. Assim, depois de 
realizado a certame e conhecido urn vencedor, a preço do combustivel variará quase 
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63  Coordenadoria do Controle Externo 

Geréncia 6B 

sernpre e nada garante que o vencedor do, certame mantenha-se corn a proposta 
mais vantajosa, após a aplicaçao do reajuste. Desse rnodb, rnantérn-se o 
entendimento constante do RelatOrio de Auditoria, pela ausência de urn órgão 
fiscalizador cii central que regularnente a prática ou as limites repassados que 
justifiquern as alteraçoes nos preços. 

5.4.1.2 Pregão Eletrônico no 014/2016 —ATA Aerotáxi Abaeté Ltda. 

o Pregao Eletrânico no 014/2016 - ATAAerotaxi Abaete Ltda., visa a contrataçao de 
empresa especializada para prestação de serviço de fretarnento eventual de 
aeronaves tipo aviäo executivo, para a transporte aereo do Governador do Estado e 
autoridades do 10  escalao em rnissOes oficiais dentro do Estado da Bahia. 

a) Fragilidade no critérios utilizados para estimar o valor do certáme 

A CMG ao elaborar o Pregao Eletronico no 014/2016, compôs a valor para o 
fretamento de aeronaves a partir dos seguintes critérios: 

urna cópia decotaçao, sern data (fi. 07); 
urn contrato celebrado corn objeto semelhante, em 2011; 
os valores atualrnente pagos pelo Estado, na Assernbleia Legislativa. 

N 

Ern seu pronunciarnento, o gestor inforrriou Q seguinte: 

Uma cOpia de cotaço, sem data (fI. 07): a falta de data em 
docurnento de cotaçäo foi urna falha processual-dministrativa que 
passou de forma despercebida pelo nosso setor de 
acompanhamento dos contratos e pela Diretoria de Aviação, que em 
nada comprometeu a lisura e transparéncia do certarne [ ... ] 

Um contrato celebrado com objeto semelhante, em 2011: a busca por 
cotaçoes para Iocaçao de aeronaves em outros mercados do pals, 
tem se revelado urn procedimento géralmente inOcuo, pois as 
empresas provocadas quase sempre näo retornarn, par falta de 
interesse. [ ... ] 

Os valores atualmente pagos pelo Estado, na Assembleia Legislativa: 
na esteira das argumentacöes apresentadas no item anterior, 
.justiflcamos a utilizaçao dos valores do contrato da Assembleia 
Legislativa da Bahia para balizar a formaçáo do preço médlo do-
certame, pois o mesmo refletia de forma muito mais real os valores 
que eram praticados no mercado aeronáutico de Salvador. 

4 
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Não constou das justlficativas apresentadas fato subsequente capaz de modificar o 
entendirnento da auditoria. A cotação em outros Estados da Federaçao, serviria 
para formar urn valor estirnado e ñão implicaria na efetiva prestaçao do serviço 
na Bahia (trata-se sornente de saber quanto a empresa "X" cobra pelo serviço em 
sua sede, ao Estado "Y"). A cotaçao de preços é urn instituto que se destina näo 
sornente a garantia do principlo da isonomiá e seleçao da proposta rnais vantajosa, 
porno tambérn o conhecirnento do comportarnento do rnercado, pela administraçao. 

5.4.1.3 Contrato no 013/2010 - ATA Aerotáxi Abaeté Ltda. Terrno Aditivo no 
006/2015 

o objeto do Contrato no 013/2010 - ATA Aerotéxi Abaete Ltda. (Termo Aditivo no 
006/2015) e o fretamento de aeronaves, ern caráter 'eventual, para atender 
"prioritariamente" a demandas institucionais do Governo do Estado da Bahia e, 
"secundariamente", as dernandas do secretariado de governo e demais ôrgãos da 
administraçao direta. 

a) Fretarnento constante e reiterado de aeronaves 

Ernbora tal serviço deva ser autorizado somente em carâter eventual, a 0MG/BA 
utiliza-o de forma continuada e constante. 

Ern respostè a Notificaçao, o gestor se pronunciou nos seguintes termos: 

[. . 
A natureza de regularidade ou eventualidade na execução de urn 
contrato de Iocaçao de aeronave não Be configura através da 
quantidade de Iocaçoes que .sejam efetuadas ao longo de sua 
vigéncia, rnas sim, por rnelo das clthusulas contratuais que 
estabelecern as formas de disponibilidade dos equiparnentos e corno 
devern ser as respostas aos acionarnentos efetuados pelo 
contratante, bern como, as obrigacöes inerentes no contratado para a 
prestação do serviço. e as garantias que são oferecidas ao 
contratado. 
[ ... 1 

Independente do objeto "Iocaçao de aeronaves", trata-se de contrato administrativo 
regulado pelas norrnas legais e pelos preceitos de direito pUblico. Somente no caso 
ern que a legistaço for omissa, o que nãoéa hipotese, os contratos serão regidos 
supletivame'nte por principios da teoria geral dos contratos e pelas disposiçOes de 
direito privado. Nesse sentido, a nianifestação concreta da autonomia 
substancialmente consentida não pode desvincular-se das norrnas que regern as 
contrataçoes na Administração PUblica. 
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Desse rnodo, não obstante as alegaçOes apresentadas, entendemos que o 
constante fretamento de aeronaves pela Casa Militar do Governador nao e 
condizente corn o caráter eventual pelo qual o serviço foi contratado, tendo como 
resultado desembolsos que totalizaram a signiuicativo montante de R$22.532.822,38, 
relativo ao periodo de 30/06/2010 a 30/06/2016. 

b) Auséncia de informaçOes e documentos detalhados que possibilitem a 
comprovação da despesa realizada 

Tendo emvista que as justificativas apresentadas vieram desacompanhadas 
da documentação cbmprobatória, foi solicitado a CMG/BA, durante a 
inspeção, apresentação de planllha descritiva das respectivas 
viagens/deslocamentos realizados, indicando: 

norne da(s) autoridade(s) que utilizou(aram) dos respectivos serviços; 
pontos de destino; 
aeronave, identificando-a (se da flotilha do Estado da Bahia e ou alugada); 
piloto(s): nome(s) e idenificaçao(Oes) que conduziu (ram) a respectiva 
aeronave-; 
perlodo compreendido (datas Ida e volta), em cada uma delas: programaçâo 
devoo; 
tempo de voo; 
finalidade; 
membros das) comitiva(s) nominalmente, corn o cargo e ou funçao; e 
órgäos nos quais estâo ou estavam' lotados e/ou em exercicio, na 
oportuniade. 

Acerca deste achado, o gestor, em resposta a Notificaçao, informa que: 

A resposta parcial ou generica as solicitaçoes efetuadas, não 
objet4vou de forma nenhuma a obstrução as competencias 
constitucionais do TOE, muito rnenos violação ao principio da 
transparencia que deve ser observado pela adrninistraçào publica. 
Em verdade nada mais e que o cuidado e a preservação de urn 
direito do Governante, da sua familia e das demais autoridades 
usuãrias do serviço prestado pela 0MG, pois a livre e detaihada 
divulgação dessas inforrnaçoes, colide frontairnente contra o direito a 
segurança desses, produzindo irnpacto direto sobre a inalienável 
direito a vida dessas pessoas, principalmente no mornento politico 
atual presente em nosso Pals. 
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Salientamos ainda, que em tempo •algum houve a sonegaçäo de 
informaçães ou impedimento de acesso sos dados e documentos 
julgados indispensáveis ao cumprimento das obrigaçoes de auditoria 
do TCE, apenas sUrgiu uma contraposição de direitos e divergencias 
quanto a forma ConiC seriam apresentadas as informaçöes que foram 
solicitadas. Foi facultado, e sempre serà, aoS auditores dessa Douta 
Code de Contas, pleno acesso a todos Cs flOSSOS documentos, 
todavia a forma como seriam apresentadas essas informaçOes 
buscaria salvaguardar as questoes de segurança já referidas 
anteriormente, sem mitigar ou comprometer a qualidade e amplitude 
da auditoria. 

Neste momento, reiteramos a total disponibilidade dessas 
informacOes mediante acesso e consulta diretamente em 
nossos arquivos e relatorios de controle, sem, no entanto, 
permitir a produçâo de cópias ou disponibilização de arquivos 
em mIdia eletrônica dos seus conteüdos". (grifos nossos) 

Tais assertivas não procedem. Os documentos solicitados pela auditoria nao foram 
disponibilizadospela CMG/BA, ferindo o Regiçiento Interno deste TCE/BA, art. 141, 
§§ 20  e ou 30, cabendo aplicação das penalidades previstas a hipatese. Descumpriu, 
ainda, ao principio da indisponibilidade do interesse pUblico, uma vez que o gestor 
nâo goza de livre disposiçao dos bens que administra e'deve dar transparOncia dos 
atos praticados. 

Mantemos a irregularidade, tendo em vista que as informaçOes/documentos 
solicitados nao foram disponibilizados pela CMG/BA, inviabilizando a regular 
fiscahzação por este Orgao de Controle Externo. Nerihuma despesa a conta de 
recursos pUblicos pode ficar de fora do crivo da auditoria. 

Em relaçao as questoes abaixo, o gestor traz informaçoes de teor semelhante as 
apresentadas quando dos trabalhos de campo, afirmando, em linhas gerais, que as 
procedimentos foram adotados observando a legalidade, moralidade e razoabilidade 
do serviça de fretamento de aeronaves: 

as despesas de fretamento de aeronaves pela CMG/BA, de forma constante e 
continuada, são necessarias? 
as ditos serviços foram realizados? 
em qual missao? (institucional/nao institucional); 
quem, efetivamente, utilizou as aeronaves fretadas? 
poderiam viajar em voo comercial, desonerando a Estado da Bahia? 
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Entendernos que os processos de pagamento devern ser formalizados corn 
informaçOes e documentos detaihados que possibilitem a comprovaçâo de que os 
serviços pagos foram efetivamente prestados e corn ba firn a que se destinam, 
configurando elernentos indispensáveis a forrnalizaçao processual e ern pbediência 
ao principio da rnotivação dos atos administrativos. 0 devido planejarnento de voo 
deve ser forrnalizado e se revestern de extrerna irnportância para a caraterização 
do objeto. 

Desse rnodo, tendo em vista que os auditores näo tiverarn acesso aosdocurnentos e 
informaçOes indispensáveis a aferir regularidade da execuçâo de tais despesas, e, 
por via de consequência, possibilidade de ocorrer desvio de verbas pUblicas, segue 
mantido a entendimento inicial, pela irregularidade. 

c) Contrataçao por longo perlodo, corn a mesma empresa, semsolução de 
continuidade 

o Contrato no CMG/013/2010, rnanteve-se vigente por 06 anos, vindo a expirar ern 
29/06/2016, face a celebraçao de 06 Termos Aditivos. Par sua vez, sucedera a de no 
CMG/10/2005, tambérn vigente ern igual perlodo. E, atualmente, vige a de no 
CMG/013/2016, todos celebrados corn ernpresa ATAAerotáxi Abaeté Ltda. 

Sabre o assunto, assirn se manifestou o Gestor: 

[ ... ] resta-nos apenas reiterar que foi assegurada ampla concorréncia 
e transparéncia nos certames Iicitatarios que foram efetuados e 
culminaram na contrataçäo da Empresa Abaeté Taxi Aereo, através 
de pregöes eletrOnicos que tiveram abrangéncia nacional e 
atenderam a todos os regramentos . exigidos pela legislaçao 
pertinente ern vigor. 

Quanto ao desembolso de R$ 22,5 rnilboes que fol efetuado no 
periodo para a Iocação de aeronaves, vale esciarecer que esse 
rnontante represents cerca de 33% do investirnento necessário para 
renovaçâa de nossa frota de aviöes (R$ 60 rnilhoes). Esse 
investirnento para renovaçäo da frota, não seria capaz de ampliar a 
nossa capacidade de atendimento as demandas de forma 
sig'hiflcativa, a ponto de nào necessitarmos mais efetuar Iocaçoes, ou 
ate rnesrpo, de dirninuir substancialmente essa nossa dependéncia 
do serviço de Iocaçäo. 

Aduz ainda a economicidade da contratação, 80 estabelecer carnparativo corn o de 
no 0MG 10/2005, celebrado corn a rnesrna empresa ATAAeratáxi Aaeté. No entanto, 
as aflrrnaçOes do gestor enconttarn-se desacompanhadas de docurnentaçâo de 

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DA BAHIA 
Avenida 4, n.° 495, Plataforma V. CAB, Salvador-BA - CEP 41.475-002 

32 

Ref.1907664-35

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 fo
i a

ss
in

ad
o 

el
et

ro
ni

ca
m

en
te

. A
s 

as
si

na
tu

ra
s 

re
al

iz
ad

as
 e

st
ão

 li
st

ad
as

 e
m

 s
ua

 ú
lti

m
a 

pá
gi

na
.

S
ua

 a
ut

en
tic

id
ad

e 
po

de
 s

er
 v

er
ifi

ca
da

 n
o 

P
or

ta
l d

o 
T

C
E

/B
A

 a
tr

av
és

 d
o 

Q
R

C
od

e 
ou

 e
nd

er
eç

o 
ht

tp
s:

//w
w

w
.tc

e.
ba

.g
ov

.b
r/

au
te

nt
ic

ac
ao

co
pi

a,
 d

ig
ita

nd
o 

o 
có

di
go

 d
e 

au
te

nt
ic

aç
ão

: U
5M

JU
Y

M
D

M
W



Ref . 1819799-33 

TATCE 
6a  Coordenadoria do Controte Externo 

Gerencia 68 

controle, capaz de dar aquelas despesas a transparéncia imposta no manejo do 
dinheiro pUblico, bern corno a prova da si.ia aplicaçao em conformidade corn a, 
previsão legal,, rnotivo pelo qual mantemos a irregularidade. 

5.5 Area Patrimonial 

5.5.1 Material de consumo e Material Permanente 

inventário de material de consumo e permanente foi elaborado pela cbniissâo 
constituida por melo da Portaria Interna no 33 de 24 de novembro de 216, tendo 
como resultado, em 31/1 2/201 6, a seguinte movimentaçao: 

TABELA 02— Sintese da movimentação dos bens de consumo e permanentes 

Ii1;4i 

Descriçao Saldo Inicial Entradas 	]saicfas Saldo Final 

Bens de Consumo 137.764,35 1.029.960,82 913.826,33 253.898,84 

Bens Permanentes 29.492.758,04 197.810,76 611.533,07 29,079.035,73 

Total 29.630.522,39 1.227.771,58 1.525.359,401 29.332.934,57 

rome: Nelmono ae estao; InvenIano,du1b_rwpLrI,  1n. 

a) Itens nao localizados e sem tombamento 

De acdrdo o Parecer da Cornissäo de inventãtio, foram identificados 565 itens sem 
plaquStas de tombamento e 24 itens nao localizados. Acerca dess'a situaçao, em 
resposta a Solicitaçâo no 01-VC/2017, o Diretor Administrativo Financeiro - DAF, 
rnediante Oficio no 327/2017, inforrnou que: 

Quanto aos ilens sern tombamento, informo que ja estão sendo 
devido tombados. 

Quanto aos itens näo localizados, esta sendo providenciado a 
localizaçäo para aquele que, por ventura, não seja encontrado será 
aberto o devido Processo Administrativo, corn finalidade de-apuração 
do fato. 

controle interno sobre essa area patrimonial, apresenta fragilidades, Cabendo a 
CMG, dado a facilidade dos possiveis desvios ou supressoes a que estâo sujeitos 
tais bens, aprimorar os controles na area patrimonial. A correção dessa 
irregularidade deve ser acoijipanhada em auditorias futuras. 
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Recornendarnos, assim, que as unidades responsáveis sejam notificadas no sentido 
de localizarern os 24 itens, conforme as norrnas administrativas, e permanecendo a 
irregularidade, seja constituida comissão de sindicância para apuração das 
responsabilidades. 

6 ACOMPANHAMENTO DE AUDITORIAS REALIZADAS 

6.1 Acompanhamento de auditorias realizadas pelo ICE/BA 

A Prestaçao de Contas do exercicio de 2013, Processo TCE/001395/2014, encontra-
se julgada e conferida neste TCE/BA, conforme consulta 80 Proinfo em 24/05/2017. 
De acordo- corn o Acárdäo no 000057/2016, as Contas forarn aprovadas corn 
ressalvas, em relaçao aos pontos a seguir elencados: 

ausència de docurnentos irnportantes para Iiquidaçao da despesa; 
processos IicitatOrios rnal formalizados; 
ausência, nos autos, da Declaraçao do Ordenador de Despesa; 
falta da justificativa do peço a ser contratado; 
forrnalizaçao do processo; 
ausência, nos autos, •de documento que cornprove consulta a relaçao de 
pessoas irnpedidas de licitar e contratar corn a Adrninistraçao Püblica; 
inexisténcia, nos autos, de ato forrnal do dirigente máxirno da CMG 
autorizando a dispensa de Iicitaçao; 
falta de justificativa do preço, inclusive com apresentaçäo de orçarnentos ou 
consulta aos preços de rnercado; 
diferença entre o saldo patrimonial (SIMPAS) e o contabil (FIPLAN); e 
diferença entre o saldo do Balancete FIPLAN e Resurno de lnventário. 

Foram expedidas, ainda, recomendaçOes para adoçao de medidas adrninistrativas 
necessárias a correçao e prevenção das irregularidades pontuadas no relatório de 
auditoria, em destaque ao esgotarnento ternpestivo de todas as formalidades 
exigidas nos procedimentos de cbrnpras pUblicas, Iiquidaçao .das despesas e 
controles patrirnonials. 

7 CONCLUSAO 

Do exarne realizado nas Contas da Casa Militar do Governador, relativas 80 

exercicio findo em 2016, tendo corno dirigente rnáximo o Sr. Carlos Augusto Comes 
Souza e Silva — Cel. PM, após análise dos aspectos orçamentário, financeiro, 
operacional e juridico, e corn fundarnento no art. 24 da Lei Complernentar n° 
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Geréncia EB 

005/1991, a Auditoria sugere a aprovação dom ressalvas nos termos do inciso II, dp 
art.122 do Regimento Interno, e a responsabilizaçâo dos agentes cdnstantes da 
Matriz de Responsabilizaçao (Apendice I), a seguir relaçionados. 

Gestor: Garlos Augusto Games Souza e Silva - Gel. PM 
PerIodo: 01/01 a 31/12/2016 

NO Achado 
Item d? 

Relatôrio 

I Limitaçao de escopo 4.1 

2 Ausencia de documentos importantes para a liquidaçâo da despesa 

3 Auséncia da doc6mentaç5o comprobatória evidenciando a real 5.3.3.1 .a 
necessidade para locação dos serviços de fretamento de aeronave 

4 Ausencia de evidenciaçäo da vantajosidade da ôpçao pela locaçao 5.3.3.2.a 
de veiculos em detrimento da aquiição dos mesmos 

5 Locaçao de veiculos em caráter eventual corn prazo superior ao 5.3.3.2.b 
- determinado pela legislaçao  

6 Constante variaçaonos preços dos combustiveis aeronáuticos, sem 5.4.1.1 .a 
- garantia de manutenção da proposta mais vantajosa  

7 Fragilidade nos critérios utilizados para estimar o valor do certame 5.4.1 .2.a 

8 Fretamento constante e reiterado de aeronaves 5.4.1.3.a 

9 Ausencia 	de 	informaçOes 	e 	documentos 	detalhados 	que 5.4.1.3-b 
possibilitem a comprovação da despesa realizada 

10 Contrataçao por longo periodo, corn a mesma ejnpresa, 	sem 5.4.1.3c 
soluçao de continuidade  

Ademais,. corn fundamento no art. 24 da Lei Complementar n° 005/1 991 e no art. 
122, inciso II, do Regimento Interno deste ICE, a Auditoria sugere a aprovação das 
contas sob exame corn recomendaçOes em relaçao aos itens discrirninados a seguir: 

Gestor: Carlos Augusto Comes SoUza e Silva.— Gel. PM 

Periodo: 01101 a 31/12/2016 
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No Achado Item do 
Relatório 

1 AcUmulo irregular de funçOS no desempenho das atribuiçoes 
regimentals da CMG  

5 2 1 

2 Ausencia de segregação de funçao 5.2.1..a 

3 InobseTvância do Regimento lnterno e a Legislaçao pertinente 5.2.1.b 

4 Oranograma desatualizado em relação ao atual Regimento Interno 5.2.1. c 

5 Ausencia de certidao de comprovaçao de regularidade fiscal 
5.3.2.a 
5.3.2.b 

5.3.3.2.c 

6. Itens nãO localizados e èem tombamento 5.5.1.3 

Salvador, 26 de maio de 2017. 
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Gerente de Auditoria 

Sônia Regina Fraga dos Reis 
Lider de Auditoria 

Auditor Estadual de Controle Externo 

Eliete Neimann da Curtha Ramos 
Auditor Estadual de Controle Externo 
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Quadro de Assinaturas
Este documento foi assinado eletronicamente por:

Edson Oliveira Sena
SERV DA GEPRO. - Assinado em 06/09/2017

Sua autenticidade pode ser verificada no Portal do TCE/BA através do QRCode ou
endereço https://www.tce.ba.gov.br/autenticacaocopia, digitando o código de
autenticação: U5MJUYMDMW


